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Crédito anterior arecuperacao a ela se submete, ainda
gue so sgja exigivel depois

O fato de o crédito somente poder ser exigido pelo novo credor apds o pedido de recuperacdo judicial ndo altera sua
classificagdo como concursal. Assim, ele se submete aos efeitos do processo de soerguimento.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

Essa conclusdo é da 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento ao recurso especial de uma construtora que, em recuperacéo
judicial, é cobrada por um crédito trabal hista pago pelo municipio de
Sorocaba.

O resultado do julgamento confirma a forma como o colegiado trata os
casos em que a divida da empresa em recuperacao € alvo de sub-rogacéo
— atransferéncia dos direitos do credor para aguele que quitou a
obrigagcdo ou emprestou 0 necessario para a quitacao.

Se o crédito tem origem em periodo anterior ao pedido de recuperacdo
judicial do devedor, ele se submete aos efeitos do processo. Esse é 0
marco temporal eleito pelo artigo 49 da Lei de Recuperacdo Judicia e

Faléncias (L a 1L 101/2005)_ Caso teve inicio em acao trabalhista contra construtora
contratada por prefeitura

Ou sgja, o crédito entrard em uma fila para pagamento e podera sofrer
deségio de acordo com o plano aprovado pelos credores. 1sso acontecera
ainda que esse crédito soO se torne exigivel em momento posterior ao pedido da recuperacéo.

“Se o credor originério tinha um crédito submetido aos efeitos da recuperacdo judicial, € isso o que ele tem atransferir ao

sub-rogado. N&o se trata de uma caracteristica ligada & pessoa do sujeito sucedido, ou a0 momento do pagamento, mas ao

proprio direito de crédito, que é repassado com seus defeitos e qualidades’, resumiu o relator da matéria, ministro Ricardo
Villas Bbas Cueva.

Esse entendimento foi 0 mesmo usado pela 32 Turma do STJ recentemente para concluir que a fianga bancaria contratada
pelo devedor antes da recuperacdo a ela se submete mesmo se o crédito surgiu depois.

Crédito trabalhista

No caso julgado, o crédito sub-rogado decorre de uma reclamacao trabal hista gjuizada por um trabalhador que foi
contratado pela construtora para prestar um servico acertado com a prefeitura de Sorocaba (SP).

A acdo foi gjuizada contra o ente publico, que se viu obrigado a pagar R$ 21,8 mil de indenizac&o pelo desrespeito as
normas trabal histas praticado pela construtora em periodo anterior ao pedido de recuperagdo judicial.

Depois de quitar a obrigacdo com o trabalhador, 0 municipio ajuizou acdo de regresso para cobrar o valor da construtora,
gue ja estava em recuperacao, e obteve decisdo favoravel nasinstancias ordinarias.

A empresa, entdo, recorreu ao STJ sustentando que essa obrigacdo deve se submeter arecuperacdo judicial, pois o fato
gerador € anterior ao pedido.

O ministro Ricardo Villas Bdas Cueva deu raz&o a empresa ao destacar que o fato de os créditos ndo estarem vencidos —
€, portanto, serem inexigiveis — ndo afasta sua sujei¢éo a recuperacdo judicial.

“ Até mesmo créditosiliquidos est&o sujeitos a recuperacdo. Assim, a data relevante € ado fato gerador, na hip6tese, ada

prestacdo do servico, e ndo a da sentenca trabal hista ou do pagamento que gerou a sub-rogacéo”, disse o magistrado.

Assim, se adividaoriginaria é anterior ao pedido, o crédito esta submetido aos efeitos da recuperacéo judicial, ndo
importando a data em que se tornou exigivel.
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Nao existe credor sem crédito

A votagdo na 32 Turmafoi por maioria, encampada pelos ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Humberto
Martins. Abriu a divergéncia e ficou vencida a ministra Nancy Andrighi.

Para ela, tratando-se de obrigagéo que surgiu a partir da condenagéo imposta pela Justica do Trabalho, o municipio
somente se tornara credor do responsavel principal (aempresa) se e quando vier a promover o pagamento da divida ndo
adimplida por ele.

Assim, o crédito do municipio so surgiu depois de, condenado subsidiariamente na agdo trabal hista, ter quitado o valor. E
esse € 0 momento que deve ser observado para se concluir se ha submissdo a recuperacéo judicial.

“A condic&o de credor somente pode ser atribuida a alguém a partir do momento em que esse alguém segjatitular de um
crédito em face de outrem. Nao existe credor se ndo existir crédito em seu favor”, defendeu a ministra em voto-vista.

Se o fato gerador do crédito em quest&o foi o pagamento efetuado pela condenacéo trabal hista, em raz&o dainérciada
construtora em quitar a obrigacéo, esse deve ser 0 momento paraavaliar se €le se submete a recuperacao.

“Portanto, tratando-se de situacéo em que, a data do pedido de recuperacdo judicia (17/8/2016), o recorrido néo eratitular
de crédito contra a sociedade recuperanda (o pagamento foi realizado em 30/9/2020), impde-se a manutencdo do acérdéo
recorrido”, concluiu Nancy.

Clique aqui paraler o acordao
REsp 2.108.103
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